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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Prescrição antes de transitar em julgado a sentença 

Art. 109. ......................................................................................... 

........................................................................................................ 

 

Prescrição das penas restritivas de direito 

§ 1º Aplicam-se às penas restritivas de direito os mesmos prazos 

previstos para as privativas de liberdade. 

Imprescritibilidade de crimes contra a humanidade 

§ 2º Se cometidos de modo generalizado ou sistemático, são 

imprescritíveis: 

I – os crimes previstos nos arts. 213, 217, 218-B e 228; 

II – os crimes previstos nos arts. 231 e 231-A, quando praticados 

contra menores de 18 (dezoito) anos.” (NR) 

 

“TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE E O 

DESENVOLVIMENTO SEXUAL 

.................................................................... 

 

Estupro 
 
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave 

ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com 

ele se pratique outro ato libidinoso: 

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. 

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se 

a vítima é menor de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena – reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. 

§ 2º Se da conduta resulta morte: 

Pena – reclusão, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos.” (NR) 

“Violação sexual mediante fraude 

Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso 

com alguém, mediante fraude ou outro meio que impeça ou 

dificulte a livre manifestação de vontade da vítima: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. 

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter 

vantagem econômica, aplica-se também multa.” (NR) 

“Assédio sexual 
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Art. 216-A. …................................................................................. 

........................................................................................................ 

Parágrafo único. A pena é aumentada em até um terço se a 

vítima é pessoa menor de 18 (dezoito) anos.” (NR) 

 

“CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O DESENVOLVIMENTO SEXUAL 

DE VULNERÁVEL 

 

Estupro de vulnerável 
 
Art. 217. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso 

com pessoa menor de 14 (catorze) anos: 

Pena – reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no 

caput com pessoa que, por enfermidade ou deficiência mental, não 

tiver o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 

qualquer outra causa, não possa oferecer resistência. 

§ 2º A pena é aumentada da metade se houver concurso de quem 

tenha o dever de cuidado, proteção ou vigilância. 

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena – reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. 

§ 4º Se da conduta resulta morte: 

Pena – reclusão, de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) anos.” (NR) 

“Art. 218. Induzir pessoa menor de 14 (catorze) anos a satisfazer 

a lascívia de outrem: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter 

vantagem econômica, aplica-se também multa.” (NR) 

“Ação penal 

Art. 225. Nos crimes definidos nos capítulos anteriores se 

procede mediante ação penal pública condicionada à representação. 

Parágrafo único. Procede-se mediante ação penal pública 

incondicionada se a vítima é pessoa: 

I – menor de 18 (dezoito) anos; ou 

II – mentalmente enferma ou deficiente mental.” (NR) 

“Aumento de pena 

Art. 226. A pena é aumentada de um sexto a um terço: 

........................................................................................................ 

II – se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, 

cônjuge, companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador 
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da vítima ou se assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de 

cuidado, proteção ou vigilância; 

III – se do crime resultar gravidez; 

IV – se o agente transmite à vítima doença venérea de que sabe 

ou deve saber que está contaminado.” (NR) 

 
“CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE 

EXPLORAÇÃO SEXUAL 

........................................................................................................ 

Art. 227. ......................................................................................... 

........................................................................................................ 

Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração 

sexual 

Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prostituição ou outra forma 

de exploração sexual, facilitá-la, impedir ou dificultar que alguém a 

abandone: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 1º Se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, 

enteado, cônjuge, companheiro, tutor ou curador, preceptor ou 

empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou outra forma, 

obrigação de cuidado, proteção ou vigilância: 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 

.............................................................................................” (NR) 

“Rufianismo 
 
Art. 230. ......................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 1º Se a vítima é pessoa menor de 18 (dezoito) e maior de 14 

(catorze) anos ou o crime é cometido por ascendente, padrasto, 

madrasta, irmão, enteado, cônjuge, companheiro, tutor ou curador, 

preceptor ou empregador da vítima, ou por quem assumiu, por lei 

ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância: 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

§ 2º Se o crime é cometido mediante violência, grave ameaça, 

fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação 

da vontade da vítima: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, sem prejuízo da pena 

correspondente à violência.” (NR) 

“Tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual 

Art. 231. Promover ou facilitar a entrada, no território nacional, 

de pessoa que nele venha a exercer a prostituição ou outra forma de 
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exploração sexual, ou a saída de pessoa que vá exercê-la no 

estrangeiro. 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar ou 

comprar a pessoa traficada, assim como, tendo conhecimento dessa 

condição, transportá-la, transferi-la ou alojá-la. 

§ 2º A pena é aumentada da metade se: 

I – a vítima for pessoa menor de 18 (dezoito) anos; 

II – a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tiver o 

necessário discernimento para a prática do ato; 

III – se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, 

enteado, cônjuge, companheiro, tutor ou curador, preceptor ou 

empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou outra forma, 

obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou 

IV  - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude. 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem 

econômica, aplica-se também multa.” (NR) 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, Código Penal, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes arts. 218-A, 218-B e 231-A: 

“Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou 

adolescente 

Art. 218-A. Praticar, na presença de pessoa menor de 14 

(catorze) anos, ou induzi-la a presenciar, conjunção carnal ou outro 

ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou de outrem: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.” 

“Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração 

sexual de vulnerável 

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra 

forma de exploração sexual pessoa menor de 18 (dezoito) anos ou 

pessoa que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiver o 

necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir 

ou dificultar que a abandone: 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos. 

§ 1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem 

econômica, aplica-se também multa. 

§ 2º Incorre nas mesmas penas: 

I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com 

pessoa menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na 

situação descrita no caput deste artigo; 

II – o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que 

se verifiquem as práticas referidas no caput deste artigo. 
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§ 3º Na hipótese do inciso II do § 2º, constitui efeito obrigatório 

da condenação a cassação da licença de localização e de 

funcionamento do estabelecimento.” 

“Tráfico interno de pessoa para fim de exploração sexual 

Art. 231-A. Promover ou facilitar o deslocamento de pessoa 

dentro do território nacional para o exercício da prostituição ou 

outra forma de exploração sexual: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar ou 

comprar a pessoa traficada, assim como, tendo conhecimento dessa 

condição, transportá-la, transferi-la ou alojá-la. 

§ 2º A pena é aumenta da metade se: 

I – a vítima for pessoa menor de 18 (dezoito) anos; 

II – a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tiver o 

necessário discernimento para a prática do ato; 

III – se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, 

enteado, cônjuge, companheiro, tutor ou curador, preceptor ou 

empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou outra forma, 

obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou 

IV – há emprego de violência, grave ameaça ou fraude. 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem 

econômica, aplica-se também multa.” 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, Lei de Crimes 

Hediondos, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ........................................................................................... 

........................................................................................................ 

V – estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º) e estupro contra 

vulneráveis (art. 217, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); 

VI – epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º); 

VII – falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de 

produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, 

caput, §§ 1º, 1º-A e 1º-B, com a redação dada pela Lei nº 9.677, de 

2 de julho de 1998); 

VII – A. (vetado); 

VII – B. (revogado). 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de 

genocídio previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de 

outubro de 1956, tentado ou consumado.” (NR) 

Art. 4º Revogam-se os incisos VII e VIII do art. 107; o § 2º do art. 225, e 

os arts. 214, 216, 219, 220, 221, 222, 223, 224, 227 e 232, todos do Código Penal, e o 

inciso VII-B do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Senado Federal, em 03 março de 2005 

 

 

Senador Renan Callheiros 

Presidente do Senado Federal 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 

Código Penal 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

art.180 da Constituição, decreta a seguinte lei: 

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL  
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE  

 

Extinção da punibilidade 

Art. 107. Extingue-se a punibilidade: 

I - pela morte do agente; 

II - pela anistia, graça ou indulto; 

III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso; 

IV - pela prescrição, decadência ou perempção; 

V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação 

privada; 

VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a admite; 

VII - pelo casamento do agente com a vítima, nos crimes contra os costumes, 

definidos nos Capítulos I, II e III do Título VI da Parte Especial deste Código; 

VIII - pelo casamento da vítima com terceiro, nos crimes referidos no inciso 

anterior, se cometidos sem violência real ou grave ameaça e desde que a ofendida não 

requeira o prosseguimento do inquérito policial ou da ação penal no prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da celebração; 
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IX - pelo perdão judicial, nos casos previsto em lei.  
* Artigo, caput, e incisos com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

  

Art. 108. A extinção da punibilidade de crime que é pressuposto, elemento 

constitutivo ou circunstância agravante de outro não se estende a este. Nos crimes conexos, a 

extinção da punibilidade de um deles não impede, quanto aos outros, a agravação da pena 

resultante da conexão.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

  

Prescrição antes de transitar em julgado a sentença 

Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o 

disposto nos parágrafos 1º e 2º do art.110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena 

privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: 

I - em 20 (vinte) anos, se o máximo da pena é superior a 12 (doze); 

II - em 16 (dezesseis) anos, se o máximo da pena é superior a 8 (oito) anos e não 

excede a 12 (doze); 

III - em 12 (doze) anos, se o máximo da pena é superior a 4 (quatro) anos e não 

excede a 8 (oito); 

IV - em 8 (oito) anos, se o máximo da pena é superior a 2 (dois) anos e não 

excede a 4 (quatro); 

V - em 4 (quatro) anos, se o máximo da pena é igual a 1 (um) ano ou, sendo 

superior, não excede a 2 (dois); 

VI - em 2 (dois) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano. 
* Artigo, caput, e incisos com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Prescrição das penas restritivas de direito 

Parágrafo único. Aplicam-se às penas restritivas de direito os mesmos prazos 

previstos para as privativas de liberdade.  
* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

  

Prescrição depois de transitar em julgado sentença final condenatória 

Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória 

regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se 

aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 1º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para 

a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 2º A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data 

anterior à do recebimento da denúncia ou da queixa.  
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 ................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  
................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VI  

 DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES  

 

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL  

 

Estupro 

Art. 213. Constranger mulher à conjunção carnal, mediante violência ou grave 

ameaça: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. 
* Pena com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 . 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.281, de 04/06/1996).  

  

Atentado violento ao pudor 

Art. 214. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a praticar ou 

permitir que com ele se pratique ato libidinoso diverso da conjunção carnal: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. 
* Pena com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.281, de 04/06/1996).  

  

Posse sexual mediante fraude 

Art. 215. Ter conjunção carnal com mulher honesta, mediante fraude: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Parágrafo único. Se o crime é praticado contra mulher virgem, menor de 18 

(dezoito) e maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.  

  

Atentado ao pudor mediante fraude 

Art. 216. Induzir mulher honesta, mediante fraude, a praticar ou permitir que com 

ela se pratique ato libidinoso diverso da conjunção carnal: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos. 

Parágrafo único. Se a ofendida é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) 

anos: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.  

  

Assédio Sexual 

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou 

favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou 

ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos.  
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.224, de 15/05/2001. 

Parágrafo único. (VETADO) 
* § único acrescido pela Lei nº 10.224, de 15/05/2001. 

  

CAPÍTULO II  

 DA SEDUÇÃO E DA CORRUPÇÃO DE MENORES  
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Sedução 

Art. 217. Seduzir mulher virgem, menor de 18 (dezoito) anos e maior de 14 

(catorze), e ter com ela conjunção carnal, aproveitando-se de sua inexperiência ou 

justificável confiança: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.  

  

Corrupção de menores 

Art. 218. Corromper ou facilitar a corrupção de pessoa maior de 14 (catorze) e 

menor de 18 (dezoito) anos, com ela praticando ato de libidinagem, ou induzindo-a a 

praticá-lo ou presenciá-lo: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

  

CAPÍTULO III  

 DO RAPTO  

 

Rapto violento ou mediante fraude 

Art. 219. Raptar mulher honesta, mediante violência, grave ameaça ou fraude, 

para fim libidinoso: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.  

  

Rapto consensual 

Art. 220. Se a raptada é maior de 14 (catorze) anos e menor de 21 (vinte e um), e 

o rapto se dá com seu consentimento: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.  

  

Diminuição de pena 

Art. 221. É diminuída de um terço a pena, se o rapto é para fim de casamento, e 

de metade, se o agente, sem ter praticado com a vítima qualquer ato libidinoso, a restitui à 

liberdade ou a coloca em lugar seguro, à disposição da família.  

  

Concurso de rapto e outro crime 

Art. 222. Se o agente, ao efetuar o rapto, ou em seguida a este, pratica outro crime 

contra a raptada, aplicam-se cumulativamente a pena correspondente ao rapto e a cominada 

ao outro crime.  

  

CAPÍTULO IV  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Formas qualificadas 

Art. 223. Se da violência resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. 
* Pena com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

Parágrafo único. Se do fato resulta a morte: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 25 (vinte e cinco) anos.  
* Pena com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 
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 Presunção de violência 

Art. 224. Presume-se a violência, se a vítima: 

a) não é maior de 14 (catorze) anos; 

b) é alienada ou débil mental, e o agente conhecia esta circunstância; 

c) não pode, por qualquer outra causa, oferecer resistência.  

  

Ação penal 

Art. 225. Nos crimes definidos nos capítulos anteriores, somente se procede 

mediante queixa. 

§ 1º Procede-se, entretanto, mediante ação pública: 

I - se a vítima ou seus pais não podem prover às despesas do processo, sem 

privar-se de recursos indispensáveis à manutenção própria ou da família; 

II - se o crime é cometido com abuso do pátrio poder, ou da qualidade de 

padrasto, tutor ou curador. 

§ 2º No caso do nº I do parágrafo anterior, a ação do Ministério Público depende 

de representação.  

  

Aumento de pena 

Art. 226. A pena é aumentada de quarta parte: 

I - se o crime é cometido com o concurso de duas ou mais pessoas; 

II - se o agente é ascendente, pai adotivo, padrasto, irmão, tutor ou curador, 

preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título tem autoridade sobre ela; 

III - se o agente é casado.  

  

CAPÍTULO V  

 DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE MULHERES  

 

Mediação para servir a lascívia de outrem 

Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

§ 1º Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se o 

agente é seu ascendente, descendente, marido, irmão, tutor ou curador ou pessoa a que esteja 

confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à 

violência. 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

  

Favorecimento da prostituição 

Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prostituição, facilitá-la ou impedir que 

alguém a abandone: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

§ 1º Se ocorre qualquer das hipóteses do § 1º do artigo anterior: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 

§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude: 
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Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, além da pena correspondente à 

violência. 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

  

Casa de prostituição 

Art. 229. Manter, por conta própria ou de terceiro, casa de prostituição ou lugar 

destinado a encontros para fim libidinoso, haja, ou não, intuito de lucro ou mediação direta 

do proprietário ou gerente: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

  

Rufianismo 

Art. 230. Tirar proveito da prostituição alheia, participando diretamente de seus 

lucros ou fazendo-se sustentar, no todo ou em parte, por quem a exerça: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1º Se ocorre qualquer das hipóteses do § 1º do art.227: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, além da multa. 

§ 2º Se há emprego de violência ou grave ameaça: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, além da multa e sem prejuízo da pena 

correspondente à violência.  

  

Tráfico de mulheres 

Art. 231. Promover ou facilitar a entrada, no território nacional, de mulher que 

nele venha exercer a prostituição, ou a saída de mulher que vá exercê-la no estrangeiro: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 

§ 1º Se ocorre qualquer das hipóteses do § 1º do art.227: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos. 

§ 2º Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude, a pena é de reclusão, de 

5 (cinco) a 12 (doze) anos, além da pena correspondente à violência. 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

  

Art. 232. Nos crimes de que trata este Capítulo, é aplicável o disposto nos artigos 

223 e 224.  

  

CAPÍTULO VI  

 DO ULTRAJE PÚBLICO AO PUDOR  

 

Ato obsceno 

Art. 233. Praticar ato obsceno em lugar público, ou aberto ou exposto ao público: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.  

.................................................................................................................................................... 

  

TÍTULO VIII  

 DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA  

 

CAPÍTULO III  

 DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA  
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Epidemia 

Art. 267. Causar epidemia, mediante a propagação de germes patogênicos: 

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos. 
* Pena com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

§ 1º Se do fato resulta morte, a pena é aplicada em dobro. 

§ 2º No caso de culpa, a pena é de detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, ou, se 

resulta morte, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.  

  

Infração de medida sanitária preventiva 

Art. 268. Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução 

ou propagação de doença contagiosa: 

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da 

saúde pública ou exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro.  

  .................................................................................................................................................. 

 

Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais 

Art. 273. Falsificar, corromper, adulterar ou alterar produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.677, de 02/07/1998. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem importa, vende, expõe à venda, tem em 

depósito para vender ou, de qualquer forma, distribui ou entrega a consumo o produto 

falsificado, corrompido, adulterado ou alterado. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.677, de 02/07/1998. 

§ 1º-A. Incluem-se entre os produtos a que se refere este artigo os medicamentos, 

as matérias-primas, os insumos farmacêuticos, os cosméticos, os saneantes e os de uso em 

diagnóstico. 
* § 1ºA com redação dada pela Lei nº 9.677, de 02/07/1998. 

§ 1º-B. Está sujeito às penas deste artigo quem pratica as ações previstas no § 1º 

em relação a produtos em qualquer das seguintes condições: 

I - sem registro, quando exigível, no órgão de vigilância sanitária competente; 

II - em desacordo com a fórmula constante do registro previsto no inciso anterior; 

III - sem as características de identidade e qualidade admitidas para a sua 

comercialização; 

IV - com redução de seu valor terapêutico ou de sua atividade; 

V - de procedência ignorada; 

VI - adquiridos de estabelecimento sem licença da autoridade sanitária 

competente. 
* § 1ºB com redação dada pela Lei nº 9.677, de 02/07/1998. 

Modalidade culposa 

§ 2º Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.677, de 02/07/1998. 
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Emprego de processo proibido ou de substância não permitida 

Art. 274. Empregar, no fabrico de produto destinado a consumo, revestimento, 

gaseificação artificial, matéria corante, substância aromática, anti-séptica, conservadora ou 

qualquer outra não expressamente permitida pela legislação sanitária: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.  
* Pena com redação dada pela Lei nº 9.677, de 02/07/1998. 

  .................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art.5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I, 

II, III, IV e V); 
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine); 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º); 
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, e §§ 1º, 

2º e 3º); 
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art.223, caput e parágrafo único); 
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art.223, caput 

e parágrafo único); 
* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º). 
* Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII-A - (VETADO) 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art.273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998).  
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 
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Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.  
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança e liberdade provisória.  

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em 

regime fechado.  

§ 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade.  

§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 2.889, DE 1º DE OUTUBRO DE 1956 
 

 
Define e pune o crime de genocídio. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Quem, com a intenção de destruir, no todo ou em parte, grupo nacional, 

étnico, racial ou religioso, como tal: 

a) matar membros do grupo; 

b) causar lesão grave à integridade física ou mental de membros do grupo; 

c) submeter intencionalmente o grupo a condições de existência capazes de 

ocasionar-lhe a destruição física total ou parcial; 

d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo; 

e) efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para outro grupo. 

Será punido: 

com as penas do art.121, § 2º, do Código Penal, no caso da letra a; 

com as penas do art.129, § 2º, no caso da letra b; 

com as penas do art.270, no caso da letra c; 

com as penas do art.125, no caso da letra d; 

com as penas do art.148, no caso da letra e. 

  

Art. 2º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas para prática dos crimes 

mencionados no artigo anterior: 

Pena - metade da cominada aos crimes ali previstos. 
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Art. 3º Incitar, direta e publicamente, alguém a cometer qualquer dos crimes de 

que trata o art.1º: 

Pena - metade das penas ali cominadas. 

§ 1º A pena pelo crime de incitacão será a mesma de crime incitado, se este se 

consumar. 

§ 2º A pena será aumentada de um terço, quando a incitação for cometida pela 

imprensa. 

  

Art. 4º A pena será agravada de um terço, no caso dos artigos 1º, 2º e 3º, quando 

cometido o crime por governante ou funcionário público. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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